
AO PROJETO DE LEI Nº 055-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  alterações  do  Anexo  IIA da  Lei
Municipal nº 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO
2024, para fins de inclusão do Projeto 1007 no
Programa  0002,  Coordenação  Superior,  do
Gabinete do Prefeito, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Esta lei altera o Anexo IIA da Lei Municipal nº 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO
2024, para fins de inclusão do Projeto 1007 no Programa 0002, Coordenação Superior,  do
Gabinete do Prefeito.

Art. 2º O Anexo IIA da LDO 2024, devidamente consolidado, integra os anexos desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de dezembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 
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ANEXOS – Projeto de Lei nº 055/2023

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei nº 055/2023, que “Dispõe sobre alterações
do Anexo IIA da Lei Municipal nº 3.522, de 14 de julho de 2023 - LDO 2024, para fins de
inclusão do Projeto 1007 no Programa 0002, Coordenação Superior, do Gabinete do Prefeito,
conforme  especifica”,  foram  aprovados  com  o  Projeto,  na  integralidade,  fazendo  parte
integrante deste Autógrafo nº 0091-2023.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de dezembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                         DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                        Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                    CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 091/23 - PL 055/23  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 9

1/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
77

00
 E

nv
io

 e
m

 1
8/

12
/2

02
3 

15
:2

9:
48

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

07
69

/2
07

69
_o

ri
gi

na
l.p

df



A
ut

óg
ra

fo
 9

1/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
77

00
 E

nv
io

 e
m

 1
8/

12
/2

02
3 

15
:2

9:
48

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

07
69

/2
07

69
_o

ri
gi

na
l.p

df


	AO PROjeto de LEI Nº 055-2023
	Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal


		2023-12-18T14:43:55-0300


		2023-12-18T15:03:44-0300


		2023-12-18T15:13:23-0300


		2023-12-18T15:27:17-0300




